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IMPRENSA OFICIAL
ELETRÔNICA

BRAGANÇA PAULISTA

Prefeitura divulga cronograma das Audiências 
Públicas Orçamentárias 

Dando a oportunida-
de para que os muníci-
pes se inteirem e 
conheçam a aplicação 
dos recursos públicos, 
a Prefeitura de Bragan-
ça Paulista, por meio 
da Secretaria de Finan-
ças, comunica à popu-
lação as datas e horá-
rios das Audiências 
Públicas de Metas 
Fiscais, da Lei de Dire-
trizes Orçamentárias e 
Lei Orçamentária 
Anual. Essas sessões 
serão realizadas no 
Auditório Vereador 
José Nantala Bádue, na 
Câmara Municipal.

As audiências públi-
cas são abertas à parti-
cipação da população e 
os participantes 
podem tomar conheci-
mento do que será 
discutido, opinando, 
questionando e suge-
rindo melhorias no mu-
nicípio. A Câmara Muni-
cipal está localizada na 

nº 125, Jardim América, 
Bragança Paulista – 
SP.

Finanças
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Mantenha sua 
calçada limpa.

PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE 

BRAGANÇA PAULISTA

ISSO
TRANSFORMA
SUA 
CIDADE.
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PODER EXECUTIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

Comunicação Administrativa

DECRETO  Nº. 3161
De 10 de janeiro de 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar por conta de superavit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, e dá 
outras providências.

O Senhor Dr. Jesus Adib Abi Chedid, Prefeito de Bragança Paulista, 
de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 88, 
inciso  I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art.  1º -  Fica aberto na Lei Orçamentária Anual  um Crédito Adicional 
no valor de R$ 4.577.783,91 ( Quatro milhões quinhentos e setenta e 
sete mil, setecentos e oitenta e três  reais e noventa e um  centavos  )  
suplementar ao orçamento vigente, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional programática, conforme  Tabela  
que faz parte integrante deste Decreto.

Art.  2º - Os recursos necessários à abertura do crédito aberto pelo 
artigo anterior serão provenientes de superavit financeiro, apurado 
em balanço patrimonial do exercício anterior  na forma prevista pelo 
artigo 43 inciso I  da Lei Federal nº 4320 de 17 de março de 1964 e 
nos termos estabelecidos pela alínea “b” e “c” inciso II do artigo 19 da 
Lei Municipal nº 4683 de 1º de julho de 2019.

Art.   3º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 10 de janeiro de 2020

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete

Luciano Aparecido de Lima

Secretário Municipal de Finanças

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div. De Comun. Administrativas
Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Ficha
DECRETO Nº 3161/2020

Dotação Valor

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 - Prefeitura do Município de Bragança Paulista

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SUAS DIVISÕES

12.368.14.2045.339032.01 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA262 302.797,50

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS

02 - Prefeitura do Município de Bragança Paulista

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIOS E SUAS DIVISÕES

20.605.33.1034.449051.05 - OBRAS E INSTALAÇÕES980 4.274.986,41

Total Superávit Financeiro: 4.577.783,91

Nota        Publicado na DICA em 10 de janeiro de 2020  22/

.............................................................................................................................................

DECRETO Nº. 3162
De 10 de janeiro de 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras

providencias.

O Senhor Dr. Jesus  Adib Abi Chedid,  Prefeito Municipal de Bragança 
Paulista, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 88, inciso  I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município .

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto na Lei Orçamentária Anual vigente um Crédito 
Adicional  no valor de  R$ 800.000,00 ( Oitocentos mil reais )  
suplementar ao orçamento vigente, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática, conforme Tabela 
que faz parte integrante deste Decreto .

Art. 2°  -  Os recursos necessários à abertura do crédito aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação, 
apurado no presente exercício na forma prevista pelo artigo 43  § 1º, 
inciso II e § 3º da Lei Federal nº. 4320 de 17 de março de 1964, e 
nos termos estabelecidos pela alínea “d” inciso II do artigo 19 da Lei 
Municipal nº 4683 de 1º de julho de 2019

Art.  3º -   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bragança Paulista, 10 de janeiro de 2020

Dr. JESUS ADIB ABI CHEDID

Prefeito Municipal

Dr. José Galileu de Mattos

Secretário Chefe de Gabinete

Luciano Aparecido de Lima

Secretário Municipal de Finanças

Darwin da Cruz Gonçalves

Secretário Mun. de Administração

Renato Gonçalves de Oliveira

Chefe da Div. De Comun. Administrativas
Prefeitura do Município de Bragança Paulista

Ficha
DECRETO Nº 3162/2020

Dotação Valor

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

02 - Prefeitura do Município de Bragança Paulista

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E SUAS DIVISÕES

15.451.26.2111.339030.02 - MATERIAL DE CONSUMO583 800.000,00

Total Excesso : 800.000,00

Nota        Publicado na DICA em 10 de janeiro de 2020  22/
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CONVOCAÇÃO – CMDCA
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente convoca os Senhores Conselheiros e convida a 
Sociedade Civil em Geral, para participarem da Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, a realizar-se no próximo dia 30/01/2020, com início 
às 08h30min, nas dependências da Secretaria Municipal de 
Ação e Desenvolvimento Social, situado a Praça Hafiz Abi 
Chedid N° 115 – Jardim América – Bragança Paulista.

Bragança Paulista, 22 de janeiro de 2020.

Simone Aparecida Pinheiro de Souza Bueno

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
............................................................................................................................................

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINÁRIA – COMAD
O presidente do Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool 
e outras Drogas convoca os Senhores Conselheiros e convida 
a Sociedade Civil em geral, a participarem da reunião Ordinária 
do COMAD, a realizar-se no próximo dia 29/01/2020, com 
início às 13h30, nas dependências da Diretoria Regional 
de Ensino, sito à Av. José Gomes da Rocha Leal, 1757 - 
Centro.

Bragança Paulista, 21 de janeiro de 2020

Atenciosamente,

Dr. Gilson de Almeida Cardoso

Presidente

Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas
.............................................................................................................................................

Licitação, Compras e Almoxarifado

RATIFICAÇÃO
NATUREZA: P.A. Nº 01.815/2020 – PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020 – Nos termos do Artigo 25, 
Inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações, 
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação para CONTRATAÇÃO 
DE SHOW ARTÍSTICO PARA APRESENTAÇÃO NO FESTIVAL 
DE VERÃO 2020, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo e parecer jurídico anexo ao processo. 
Bragança Paulista, 22 de Janeiro de 2020. JESUS ADIB ABI 
CHEDID – Prefeito do Município de Bragança Paulista
............................................................................................................................................

Extrato de Ata
P.A. nº 36.399/2019 – PP Nº 296/2019 – ATA nº 500/2019 – 
Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora: R. D. 
VELANI – ELETRICA – ME. Objeto: Registro de preços para 
aquisição de materiais elétricos para a Secretaria Municipal de 
Educação. Lote 01, valor total R$ 557,00. Lote 02, valor total R$ 
643,80. Lote 08, valor total R$ 6.630,00. Lote 10, valor total R$ 
716,50. Lote 13, valor total R$ 1.162,50. Lote 16, valor total R$ 

435,00. Lote 18, valor total R$ 2.465,00. Lote 22, valor total R$ 
1.485,00. Lote 23, valor total 1.900,50. Lote 29, valor total R$ 
19.522,00. Data da assinatura: 08/01/2020

Extrato de Ata
P.A. nº 36.399/2019 – PP Nº 296/2019 – ATA nº 501/2019 
– Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora: 
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
– ME. Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais 
elétricos para a Secretaria Municipal de Educação. Lote 03, 
valor total R$ 84,20. Lote 09, valor total 648,00. Lote 11, valor 
total 1.891,00. Lote 17, valor total 523,00. Lote 19, valor total 
3.700,00. Lote 26, valor total 5.120,50. Data da assinatura: 
08/01/2020

Extrato de Ata
P.A. nº 36.399/2019 – PP Nº 296/2019 – ATA nº 502/2019 – 
Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora: MARIO 
SERGIO CASLINI JUNIOR ME Objeto: Registro de preços para 
aquisição de materiais elétricos para a Secretaria Municipal 
de Educação. Lote 04, valor total R$ 53.396,00. Lote 05, valor 
total 42.299,90. Lote 12, valor total 2.116,00. Data da assinatura: 
06/01/2020

Extrato de Ata
P.A. nº 36.399/2019 – PP Nº 296/2019 – ATA nº 503/2019 
– Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora: 
INSTALAR COMÉRCIO E INSTALAÇÕES ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA EIRELI Objeto: Registro de preços para aquisição 
de materiais elétricos para a Secretaria Municipal de Educação. 
Lote 06, valor total R$ 12.050,00. Lote 27, valor total 26.254,00. 
Data da assinatura: 08/01/2020

Extrato de Ata
P.A. nº 36.399/2019 – PP Nº 296/2019 – ATA nº 504/2019 – 
Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora: MIGUI 
CENTER – MATERIAIS ELETRICOS LTDA. Objeto: Registro de 
preços para aquisição de materiais elétricos para a Secretaria 
Municipal de Educação. Lote 07, valor total R$ 99,60. Lote 15, 
valor total R$ 109,00. Data da assinatura: 08/01/2020

Extrato de Ata
P.A. nº 36.399/2019 – PP Nº 296/2019 – ATA nº 505/2019 
– Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora: 
SANTIM ILUMINAÇÃO LTDA – EPP. Objeto: Registro de 
preços para aquisição de materiais elétricos para a Secretaria 
Municipal de Educação. Lote 14, Valor total R$ 115.700,00. Data 
da assinatura: 08/01/2020

Extrato de Ata
P.A. nº 36.399/2019 – PP Nº 296/2019 – ATA nº 506/2019 – 
Contratante: Município de Bragança Paulista. Detentora: V.B. 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – ME. Objeto: Registro de 
preços para aquisição de materiais elétricos para a Secretaria 
Municipal de Educação. Lote 21, valor total R$ 698,00. Lote 24, 
valor total 4.402,00. Lote 25, valor total 16.735,50. Lote 28, 
valor total 2.602,60. Data da assinatura: 08/01/2020
.............................................................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO DE BRAGANÇA PAULISTA

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01,
de 23 de janeiro de 2020.

Dispõe sobre designação de vereador 
para representação oficial da Câmara 
Municipal.

A Presidente da Câmara Municipal da Estância de Bragança 
Paulista, no uso de suas atribuições legais, designa os 
servidores Romeu Pinori Taffuri Júnior e Eduardo Dias Pigiani, 
para representação oficial do Legislativo bragantino junto ao 
Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico 
e Cultura de Bragança Paulista – CONDEPHAC, para o mandato 
de 2020 – 2022.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em

contrário.

Bragança Paulista, 23 de janeiro de 2020.

Elizabeth Aparecida Carneiro de Campos Silva Abi Chedid

Presidente da Câmara

Marco Antonio Siqueira Donula 

Especialista em Gestão Administrativa Diretor do Departamento 
Administrativo

Romeu Pinori Taffuri Júnior 

Especialista em Gestão Legislativa Diretor do Departamento 
Jurídico

(Publicado na sede da Câmara Municipal na data supra)
............................................................................................................................................

* 
Le

i n
º 1

.1
46

/1
97

1

/prefeituradebragancapaulista

Cada um fazendo 
sua parte para 
manter as 
CALÇADAS LIMPAS.

Todos gostam de viver em uma 
cidade limpa e bonita. Por isso, a 
Prefeitura de Bragança Paulista 
conta com a sua colaboração 
para conservar as nossas calçadas 
sempre limpas. A Prefeitura 
está fazendo a parte dela e você 

cuidar das nossas calçadas é um 
dever de todos.

ISSO
TRANSFORMA
SUA 
CIDADE.
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